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ATA DA 6º REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às onze horas e
quarenta e cinco minutos, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Municipal de
Ilha Solteira — IPREM-ISA, realizou-se a sexta reunião ordinária da Diretoria Executiva,

com a presença de Sarita Bassan Rodrigues, Presidente Superintendente; Diego de
Souza Paes, Diretor de Benefícios; e Anderson da Cruz Rodrigues, Diretor Executivo.

Aberta a reunião, foi apresentada pela Diretoria Executiva a denúncia recebida por
correio eletrônico em vinte e três de abril de dois mil e vinte e seis, relacionada à

ausência de acessibilidade no imóvel atualmente locado pelo Instituto, conforme Ofício

ao Executivo nº cento e quarenta, de dois mil e vinte e seis, e Ofício Interno da
Ouvidoria nº quinze, de dois mil e vinte e seis, ambos da Câmara Municipal de Ilha

Solteira, os quais relatam reclamações acerca de dificuldades de acesso e atendimento

a segurados com deficiência e mobilidade reduzida. Após análise da matéria, deliberou-

se pelo encaminhamento de notificação ao proprietário do imóvel, cientificando-o

acerca das reclamações apresentadas e solicitando manifestação quanto às
providências cabíveis. Ficou ainda consignado que, enquanto se aguarda resposta do

proprietário, serão elaborados, em caráter de urgência, o Documento de Formalização

de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, documentos previstos

na Lei Federal nº quatorze mil cento e trinta e três, de primeiro de abril de dois mil e
vinte e um, com a finalidade de justificar eventual nova locação de imóvel que atenda
às normas de acessibilidade e às necessidades estruturais do Instituto. Registrou-se,

por fim, que o Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira — IPREM-ISA encontra-

se instalado no imóvel atualmente locado há mais de dezesseis anos, circunstância que
demanda análise criteriosa acerca da adequação estrutural e funcional do espaço físico

destinado ao atendimento dos segurados. Nada mais havendoa tratar, foi encerrada a
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reunião, da qual eu, Anderson da Cruz Rodrigues, Diretor Executivo, lavrei a presente

Ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Ilha Solteira, vinte e nove de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

Anderson da Cruz Rodrigues
Executivo

Diretor de Benefícios


